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PROPOSTA DE LEI Nº 42/XI/2ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 42/XI/2ª: 

 

Artigo 123.º 

Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário 

 

Os artigos 61.º, 75.º, 97.º, 150.º, 151.º, 183.º-A, 185.º, 245.º, 247.º, 248.º, 252.º, 256.º e 278.º 

do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 

26 de Outubro, abreviadamente designado por CPPT, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 183º-A 

Caducidade da Garantia 

 

1 - A garantia prestada para suspender a execução em caso de reclamação graciosa, 

impugnação judicial, recurso judicial ou oposição caduca se a reclamação graciosa não estiver 

decidida no prazo de um ano a contar da data da sua interposição ou se na impugnação judicial 

ou na oposição não tiver sido proferida decisão em 1.ª instância no prazo de três anos a contar 

da data da sua apresentação. 

 

2 - Os prazos referidos no número anterior são acrescidos em seis meses quando houver 

recurso a prova pericial. 

 

3 - O regime do número 1 não se aplica quando o atraso resulta de motivo imputável ao 

reclamante, impugnante, recorrente ou executado. 

 

4 - A verificação da caducidade cabe ao tribunal tributário de 1.ª instância onde estiver 

pendente a impugnação, recurso ou oposição, ou, nas situações de reclamação graciosa, ao 

órgão com competência para decidir a reclamação, devendo a decisão ser proferida no prazo de 

30 dias após requerimento do interessado. 

 

5 - Não sendo proferida a decisão referida no número anterior no prazo aí previsto, o 

requerimento considera-se tacitamente deferido. 

 

6 - Em caso de caducidade da garantia, o interessado será indemnizado pelos encargos 

suportados com a sua prestação, nos termos e com os limites previstos nos números 3 e 4 do 

artigo 53º da Lei Geral Tributária. 
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7 - Em caso de deferimento, expresso ou tácito, o órgão da execução fiscal deverá promover, no 

prazo de cinco dias, o cancelamento da garantia.» 

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 17 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 

 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: O regime de caducidade da garantia anteriormente vigente foi considerado 

prejudicial e oneroso às entidades exequentes, face à sua incapacidade de concluírem com 

celeridade os processos que deram origem à suspensão do processo de execução fiscal, pelo 

que foi revogado pela Lei do Orçamento do Estado para 2007 (Lei n.º 53-A/2006, de 29 de 

Dezembro). 

Não obstante, a Lei n.º 40/2008, de 11 de Agosto, a qual entrou em vigor a partir de 1 de 

Janeiro de 2009, aditou novamente um artigo 183º-A ao CPPT. 

Na versão actual, a caducidade da garantia só se verifica relativamente às Reclamações Graciosas 

que não forem decididas dentro do prazo de um ano. Adicionalmente, este artigo não prevê que 

o contribuinte seja indemnizado pelos encargos suportados com a prestação de garantia, caso 

se verifique a sua caducidade. 

Nestes termos, o Grupo Parlamentar do CDS-PP propõe a reposição do anterior regime de 

caducidade da garantia, mantendo a referência expressa à obrigatoriedade do órgão da 

execução fiscal, em caso de deferimento de pedido de caducidade, prever o cancelamento da 

garantia no prazo de 5 dias. 

Introduz-se, ainda, uma redução do prazo de caducidade das garantias prestadas quando, no 

caso da impugnação judicial ou da oposição, não tenha sido proferida decisão em 1.ª instância, 

o qual passa para 2 anos. 

Esta é uma medida de elementar justiça e que pressiona o Estado no sentido de decidir em 

tempo útil. 

1090C


